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Dispõe sobre a criação do Programa “Brincar e 

Cantar na Rua da Juventude e do Lazer”. 

 

Projeto de Lei Ordinária n.° 059/15 de autoria do Vereador Jorge Gomes da 

Mota – Professor Jorge. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no município de Formosa-GO, o Programa “Brincar e Cantar 

na Rua da Juventude e do Lazer”. 

 

Parágrafo Único. O programa consiste na interdição temporária ao trânsito de 

veículos em trechos de vias públicas, realizada e acompanhada pelo órgão Municipal de 

Trânsito, com o objetivo da organização e realização de atividades esportivas, artísticas, culturais 

e recreativas de caráter lúdico e comunitário, mediante requerimento com antecedência mínima 

de 02 dias. 

 

Art. 2º  O programa deverá ser realizado, sempre aos domingos, de 7hs às 12hs, com 

foco principal em atividades lúdicas e de lazer voltadas para crianças e a juventude. 

 

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Formosa, 19 de outubro de 2015. 
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